
Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ, 	 fr FUNDO DE MANUT LHES. DA EDUCAÇÃO BÂS1('A.FUNDEB 	 r 

CONTRATO N° 20180125 

O Municipio de AcÁRÁ, através do FUNDO DE MAMUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDFB, neste aio 
denominado CONTRATA\TF iocahzado na Tv. São José n° 120, inscrito no CNN (ME) sob o nc  29.814.54610001-
68. representado pela Sta. AMANDA OLIVEIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, residente na RODOVIA PA-
252, KE 05, portadora do CPF n 742.904.872-20 e, deoutro lado C S LIMA COM E. SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ(MF) CNPJ 08.382.477/0001-90, estabelecida na Rua Padre Saturnino Cunha, no 390-A. São Sebastião, Mãe do 
Rio-PA. CE? 68675-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada Dor SERGIO 
ROBERTO LIMA DA (.PUY residente na Rua Padre Saturnino Cunha, nu  386. São Sebastião, Me do Rio-PA. CEP 
68675-000, portador do (F 392.749.262-00. de acordo com a representação legal que lhe á outorgada têm entre s 
justo e avençado, e eekbrarn presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n°2 2018-011001 
e a proposta apreseittad- pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

...disciplinares.da Lei,n° 8,666193 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. -. 1)4) OBJETO 

1. O presenle Contrato tem &Ofl) objeto a Contração de empresa de engenharia para realizar a construção da 
escola municipal Nosst Sí,riliora das D, 

Í  ).r es IT no municipio de Acara/PA . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Os ,serviços ora contratados.,empreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS a" 2/2018-011001, partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total destem Contrato é de R$ 217.420.63 (duzentos e dezessete mil, quatrocentos e vinte reais e 
sessenta e três centa\OS), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronoLrama 
fisico-financeiro apresentados pela CON TRATADA. 

CLÁUSULA 
1
QURTA . IX) PRAZO DE EXECUÇÃO fios SERVIÇOS 

1. Os serviços dev.wa'o ser exeçutados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oita.a, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

1.1 - O prazo para inicio dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida peli. COTRA1. NU e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao máximo deiri..o cap'xt desta Cláusula; 

2. O prazo de garanuu dos serviços deverá ser deS anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela a torida& competente. 

CLÁUSULA QUINTA--DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratma do p.tsente Cointo decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-011001. 

2. Os serviços foram adjudicados cm favor da CONtRATADA, enforne despacho exarado no processo 
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Estado do Pará 	 - -. 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 	 \ 

FUNDO DE MANUT. E DES. 1)4 EDUCAÇÃO BÁSICA-fU\DEB  

licitatório ti°  22018-01 tou 1, tomando como base o disposto no artigo 45. parágrafo ],',inciso 1. da Lei n°8.666,93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATA DA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de lO (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5°, (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

LI - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública: 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando cm dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança cru favor da CONTRATANTE, 

- 12,  - seguro-garantia: 
1.3 - fiança bancária. 

2. No aso de rcseisào deste Contraio, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução (leste Contrato bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito públieo. apliçaiido-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito pilvado, na forma cio artigo 54. da Lei n° 8.66693 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal 

CLÁUSULA OJTAVA-Dt 'VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A vigência deste contiato trá inicio em 31 de Outubro de 208 e o término em 31 de Outubro de 2019. 
-- rendo início e yencimentn em dia de e4ediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA NONA DOS ENCAROS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE; 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adectuacão: 

1 2 - pu 1ar as inton nações e os esclarecimentos que venhan d ser solicitados pelo preposto ou 
responsável tecnieo da CU TRATADA 

1 3 - acompanhar e fi c311 ar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto totin IlnentL desigi adi 

1.4 - autorizar qualsqu i SLflIçoS pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua excuçào mediante orç mento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
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aj salários; 
h) seguros de 
v) taxa, impi 
dJ ;n4enizaçõ 
e valks-refeii 
1' vai s-uansj 
g ou as que 

1.2 - 'naner c s seus 
qualquer vínculo emprega ici .com o 

1.3 - ma el.r ainda, 
-. mediatamente qual quer.tm 4eles q 

CONTRATANTE: 	1 

1.4 . respqncer pelc 
terceiros, dei oi rentes de u4 qilpa ou 
essa responsabilidade i Hséação o' 

1:5 - resn'ôhifl4r:. tami 

1.6 - arcar c4i despe 
ados à,  a execução dor  iviços 

1.7 	- 	*s4ihII: jnteir 
cidade e estahilit!ade M :odas 

3 	 EstadodoPará 
OVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ

c` cD 
FUNDO DMÁNUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSKA-FUNDEB 

ACARÁ, des& que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rej9itar qualquep serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRAfFATtTTE ou %com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇO5n°2/2018-011001; 

1.6 - soli itj que sej 
Anexos do Edital da TOMMJA DE P1 

1.7 - atestar s nota f 
da CONTRATANTE, especi1mente c 

CLÁUSULA »ÉÇIMA  DS ENC 

1. Caberá à CON I4TADA, 
n°2/2018-011OOj: 

1.1 -ser responsável,i 
dos serviços objeto deste contrato, tais 

efeito o serviço recusado, de acordd com as especificações constantes dos 
ÇOS n°2/2018-011001, 

:al/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
ignado para esse fim. 

DA CONTRATADA 

em dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 

• relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

Leme, 
)S e contribuições, 

te, e 
rventura venham a ser criadas e exigi4tis p  lo Governo, 

pregados sujeitos as normas disciplinares da CONTRATANTE, porem, sem 

seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da 

lanos causados diretamente a Administração da CONTRATANTE ou a 
, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 

r0mhnent0 pela CONTRATANTE 

4 por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
,ido ocasionados por seus empregados durante a execução tidos serviços, 

decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
fio recinto da CONTRATANTE, 

e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

ttmtms da obra a executar; 
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t 	 Estado do Pará 
1 	OVFkNO MUNICIPAL DE ACARA 	

'•t 

L'\I)O øtI liTA\  t'l E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-.FUNDEB  

1.8 - verificar e comparar  todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) ni caso de f9lIns, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas. regulamentos ou posturas.. caberá ã CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de ibtma evitar ernecilhos ao perfeito desenvolvimentõ dos serviços. 

P 	11 

1.9 - reparar. corrigir, rpiiover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que s veriikarqin Vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, n 	 m o prazo máximo 

1ciar.,

5  (ccai dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

ro conta nrónria, toda a sinalizacão necessária à execucão dos servicos. no 

ção e, 

ou 

sentido de evitar qualquei ti 

.j` 1 -fonte 

1,12 -insta 
pertinente; 

, 	 •, -remo 
durante todo o período ik e' 

1.14 - presi 
no § 1° do art. 56 da Lei a° 

LIS -pemi 
suas instalações e a Iodos o 

1.16 - com 
caráter urgente e'.prestar os 

PREÇOS n°2/2018-01101 

1.18 - res1 
pela CONTRATANTE e 

1.19 - r 
como por ensaio, testes o 

I.20-pi 
apresentados, hiato a inst 

s adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação, 

de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
bpecialmente ao seu final, 

ra relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 

icos da CONTRATANTE e aqueles por ele formalmente indicados, acesso as 
estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto, 

hninistração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
.tos que julgar necessário; 

» pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 

isto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 

pelasdespesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 

inetos por esta rejeição; 

por todo transporte necessário a prestação dos serviços contratados, bem 
anos, inclusive os mal executados, 

suas expensas, atestado de similandade de desempenho dos materiais 
idações capacitadas pata este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 

' i Edital da TOMADA DE PREÇOS no 2/2018-011001, sempre que a 

fricessario, 

'contratados, se for o caso, copia dàART dos serviços a serem realizados, 
4a CONTRATANTE, quando solicitado, 
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1 	Estado do Pará 	 .- -- 

II ,  

fCI)VEINO MUNICIPAL DE ACARA 	 7 
FUNDO I4]p1AUT. E DES. 9k EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 	 424 

ri 	 L5F) 
li 

1.22 - reponsabiIizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se .a prestar assistência técnica e administrativa necessária liani  assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos: 

1.23 - suhmc-ter à apro''açào da Comissão fiscalizadora da CONTRATANT[, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir 
o originalmente indicado 

1.24 - garantir, pelo pra'w mínimo de 5 (cinco) anos, todo.; os serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Tenno de Receb4ento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro: 

1.25 - duiapte o nerfolo de garantia de que tratam os iterts 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA  
- - deverá, sob pena de ser hiluida no I radastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

:oMi(ATANTE, atender as chamaUbs da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação ofiial: e 11 

manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, rodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n° 
2/2018-01 1001. 

2. Caberá. ainda.ã CON1'RAJADA. como parte de suas obrigações: 

2.1 - efctuar o registro deste Contrato 110 Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
- CREA. em cumprimento ao disposto in Lei n°6.496. de 07.12.77 

2.2 - inceni.zaF ou rest4ucar os danos causados às vias ou logradouros públicos: 

2.3 . rentjneiur quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

24 - cunnrir cada umt das normas reuilanicniadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

-- L&USULA DE 	fl9SICIRA - AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRAI ,'ïDA caberá, ainda:  

assumir a xesponsaL'ilidade por todos os encargos preudenciários e obrigações sociais previstos  
na legislação social e trabalhista eni \igdT. obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhmu vínculo ernj*eatício om a (ONTRATÂNTE: 

iu 1.2 - assui? 1 itamhóm, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acid.Mfltes  do tabaIho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimentcilje  do deinpeiilio dos serviços ou em conexão com eles., ainda que acontecido em 
dependê neia da c'ONTRA9.TE: 

1.3 - assun4 todos 4 I j áricargos de possível demanda trabalhisra, civil ou penal, relacionados à 
execução dos,,serviços. otigin4lamentetou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

TV flo jo;k No 120 



1 	Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

4JND0 D liANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB  
1 	1 

'1 

1.4 - assumi:, ainda, a 1esponsahilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato. 

2. A inadimplência ua CONTRLTADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilida& 1 ior seu 4amento à Administração da Co:Ç1RATANU, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qtai L0N1ÉLjATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRA 'ANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA S,EGUND %: DAS O.3RIGAÇÓES GERAIS 

!. Deverá a COí'9 RJ\T  \DA et en'ar, tanibem, o seguinte: 

1.1 - 	isamc'u 1 proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal tio 
CONTR.ATAN'ÍF durart a\ igéncia 3es1e contrato 

- 

1.2 - é 4rn presjem 9:oix'ida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, solvo se 
houver prévia autorizaça ddf\dminis1ão tia CONTRATANTE; e 

1.3 - é vda4iL a 5tthcJnLataâo total dos serviços objeto deste Contrato: 

11 3 E.. a suhcantatação parcial dos serviços só se rá admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRAt ANTE. ,  

1 	 - 

CLAUSULA DECJUA ' RCEIRAI - DA RESPONSABILIDADE TECNICA PELA EXEfl Ç  AO DOS 
SERVIÇOS 

1. Caberá à CO.TILTAJA pr3widnciar. junto ao CR.EA. a devida Anot t5o de Responsabilidade Técnica-
ART reiativa aos serviço 	io da pi teP1. licitação, de acordo com a Lgisl-ição vigente. 

2. O responsáN, el. tecnico 	os serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo Formal com a 
CONTRATADA,  e desSá er o indica' t  na fase de habilitação do certame licitatóno da TOMADA DE PREÇOS n° 
22018-011001. 

tJ.íUSULA DÉCI\R QtRTA' 1)) ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

H1 
1. Durante operío!4 de sigQn ;ta desteContrato, a execução dos serviços ,de reforma e adequação serão 

acompanhados e fiscalizadbj 01 Coriii ;são da CONTRATANTE, para tanto insipuida, permitida  contratação de 
terceirospara assist'-Ia e suh,1itiá-la d 	formações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

1.1 - prsm&.fri' as av!hç&,s das etapas executadas, observando ,o disposto no Cronograma Físico- 
Financeiro; e 

- 1.2 - ate; a v. docum .nos referentes à conclusão de cada etapa. nos termos deste Contrato, liara 
efeito de pagamento. 	, 

2. Além do acsr4i .Itm10 ia fiscalização dos serviços, o Titular cia CONTRATANTE ou outra servidor 
devidamente autorizado a $ 4 ainda isustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado. sempre que z, medida tornar 'iecessúria. 

'1% SÃO JOSÉ T% 120 



Estado do Pará 
1 	'OVERNO MUNICIPAL DE AVARA 
NDO DE' ÍÀNL'I. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FuNDLB 	

f. 

3. A CONTRATAI])A tieverá indicar preposto, a ser submetido 	aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, duranc e, período dc vigència deste Contraio, para rcpreserná-Ia sempre que for necessário. 

4. A CONTRATA 	deverá ianter tio local da obra, durante a sua execução. 01 (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Adrkinistraçà4 a CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, pan representá-la sempre que rr  necessário. 

5. O representante d CONTRA 1T ANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços meiu ionados. ideterminando o que for necessário a regularização das falias ou defeitos 
observados. 	 - 

6. As decisões e prvidências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão sersolicitadas a 	 superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUPP'A - RECEBIMENTO 

1. Após concluído. '  L objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE. mediante termo ciicunstaneiado. assinado pelas partes, no prazo de ate lO (dez) dias úteis 
contados do recebimento da eomuLucaçah escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento detiniti o doi objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, medianie termo circunsianiado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à ohseryação, o& à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto noau. 69 da Lei n4 8.666193. 

3. Os serviços sornentc.serào eo'tsidcrado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela C?NTRXT  'DA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIM SEM rjk - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A atestação Gas no4 11scai,'faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
'aberá ao CONTRATANTE ou h ser id4r designado para esse fim. 

CLÁUSULA 
DÉCIMA SÉ1T?.tA 

- DAJESPESA 

4 4  despsa com a cxeuçâo d$ serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação 1 oiç4mentóri Exercício 2018 Projeto 1401.123610003.1.015 Construção, Reforma. 
Ampliação e Aparelhamento ds Linid4les Escolares. Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 
Subelemento 4.4.90.51.99. ijo valor de 9 217.42063. 

LI - \ despe a 'para os iu'os subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para awiidimento dess fina1idadb, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉO 	 1) MA OITAVA - 0 PAG&MENT() 

1. Obedecido decido o (ronograma Fisieo- 	apresentado, a CONTRATADA solicitará a CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. 1 ma vez medidos os sersiços peLa liseahzaçào a CONTRATADA apresentará 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 	 A' 

FUNDO DJ ANU T. L DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDER 	[1- Avq- 

nota  fiscal/fatura, de serviços para Iquidaçào e pagamento da despesa pejo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente oi cheque nominal ao credor no prazo de :  10 (dez) dias contados da apresentação 
dos documentos na CONTRATANTE 

1.1 - Somerne serão pag os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições sero fetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronogkama Físico-Financeiro, quando serão 
feitas a, medições pela ( )Ifli'sàO fi,oalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados tomanç por base as especificações e os desenhos do projeto; 

- 	
, 

 

1.22 .. serão cwtidos os Boletins de Medição dos serviços, em duas vias que deverão ser 
assinadas com o De acordo ao Responsável Téc;uco, o qual ficará com uma das vias; 

1.2.3, as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3 0  (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fscu1Iiiaçào tI1O2  (dois) dias úteis para executar a medição. 

1.3 - A critóio da t'is9dlizaçào e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considcrando.sc OS materiak equipamentos fornecidos e depositas  no canteiro da obra. >este caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será à custo dos materiais e equipamentos constante das 

[.3. 
TOMADA DE PREÇOS R°  

1.3 
relativos à mão-de-obra e re 
dos equipamentos. 

1.4 - as 
CONTRATANT[. para fins 
ia: importâncias retidas rei 
30, da Lei n°8.212/91, £terc 

1.4. 
dota posterior à indicadu n 
morak rios decorrentes. 

1.5 - O pag 

CRF. 

Õ aprese4àdas pela CONTRATADA 

entendt por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
2018-01 (j01 menos o BDJ contratual, e 

o BDJ lativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
eetivo B91, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 

s fiquisq s/faturas deverão ser emitidas e 'entregues pela CONTRATADA a 
tid4 o' e pagamento, ate o dia 22 de cada inês, de forma a garantir o recolhimento 
ts acii r'buição previdenciaria no prazo estabelecido na alínea "b°, inciso 1, artigo 
,ela Li i° 9 876/99 

lo cas e as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues a CONTRATANTE em 
m ant' or sera imputado a CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

ito mohai  dos serviços somente podera ser efetuado após a apresentação da nota 
ar de iado, conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da 
junt Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

II 	1 

eira t tira/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 

obra CA, 

Tv SÃO JOSÉ r'ç 20 
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1'UNflO D 1 	E DES. DA EDUCAÇÃO BASÍL -flNDEB  

ç2 
2.2 - \4aÉría da obra no INSS: e 
2.3 - ftelaçãb!dos Emphtgados - RE. 

3. A CONTRATA  reseiy-sc o direito de recusar o pagamento se, flO ato da atestação. os SCfl'iÇOS 

excetuados, os equipaJndnto ou os m1trriais  fornecidos não estiverem em perfeitas funcionamento de mcionaento ou 
de acordo com as especifica ç9es aprest4adas e aceitas. 

4.A CONTRAT4i4F pode k'  deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a muitas ou 
indenizações devidas pela ÇONTRATAA. no: termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamen}' 1  será efØuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária i4ii que gere direito a alteração de preços, compensação financeira 011 aplicação de 
penalidade à CON] R.ATANj4. 

- - 
	6. Nos casos dê evjtv.uak a4sos de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, ticU on\end3n&io que o índice de compensação financeira devida pela CONFR-TANT1-, 
entre a data acima referida' e , eorr4pondente ao eletivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórniqia: 

EM = lvN x VI' 

Onde: 

El EM = Encargos moratórios: iii  
Número de dias entre a data prevista ?ara o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VI' =Valor da parcela a ser paga. 

J- taxa de compensação firlanbeira = O,C10016438. assim apurado: 

N(TXIIOO) NU'DO' 	0,000 6438 

365 	365 

1X -- Pereentual da taxa anua 	6°'o. 

a, - Ac m nação ti", ceira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA Nol + DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Conirat?  joderá 8er alterado, nos casos previstos i;O artigo 65 da Lei a° 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administraç4 da CONTRATANTE. com  a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
este Contrato.  

CLÁUSULA VIGÊSUVU . D AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Adiilsnaçà4 da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

rs' SÃO JOSÉ w° iw 
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do na ex 
LIADA 
o máxit 

al ou pai 

DA as 

ia; 	
H 

l5(qu 

são tem 
p i  

ão de ii1 

pelos prejiçs 

'1 os 
item anterior; 

Cláusula .Sexta,; 

cou a. penanoa 
ltantes e 11 sd 

tivos ques se 

- pela nãâ pre 

- pelo atr na 

e 20, da Lei no 8.666/93. 

1.1 -ACONT] 
supressões que se fizeremie es 

l.2-nenhurqac 

1.3 nenhuma 
supressões resultantes do ac9rdc 

2. Em caso de supress dos 
dos trabalhos, estes deve ao ser 

''lesde qüeitegitisrniente àoi 

CLAUSUJ.4 VIQESIMA 

1 O atrasp injustri 
Contrato SÜJ citará ia CONI 
valor total •  dàsteCpntrato, 
comunicada ofjçzlmentc 

Estado do Pará 	. 
ÇOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
1ÇJANUT E DES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDER 

e 25 %  (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 

fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

)derá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
entre as partes, 

se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
a CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

ter indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

DAS PENALIDADES 

cução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
L? de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 

ial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

1iitites sanções: 

z por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
e) dias, contados da comunicação oficial, 

)raria de participai em licitação e impedimento de contratar com a 
o prazo de ate 2 (dois) anos, 

Loneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
do o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior 

principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 

ão da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 

ição da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

defesa, 

multa 
Contrato, recolhida no prazc 

- qiçn 



3.4 - pela recusa em 
a ser rejeitado, caracterizada se a sul 
estabelecido pela fiscalização contai 

3.5 - pela recusa em 
efetivar no prazo máximo d (cinc 
rejeição. 

3 pelo dçqcumpri 
proposta 

4 Alem das penali44 es cit 
no Cadastro de Fornecedore a CO 
çla Lei n. 0  8,666/ 93 

S. Compre 

6. Ás sanções de ad 
com a Administração da 
Administração Pública pode 
pagamentos a serem efetudt 

1. A inexecnçao tot2 
da Lei no 8.666/93 

1.1 - Os ca 
assegurado o contnditorioje 

2. A rçscj4o deste C 

2.1 - deern 
enumerados nos incisos a 

2 2 - amlg( 

ituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
ição não ocorrer rio prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
data da rejeição; e 

qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida-não se 
ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 

de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e, em sua 

a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
ATANTE e, no que couber, às dernaip penalidades referidas no Capítulo IV 

E) ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Clausula, a 
dades mencionadas 

dspensão temporária de participar em licitação e impedimento decontratar 

14NTB, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
fadas à CONTRATADA juntamente çorn as de multa, descontando-a dos 

DA RESCISÃO 

leste Contrato enseja a sua rescisão, confome disposto nos artigos 77 a 80 

o contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

rã ser 

o unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
lo artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

. entn5, as partes, reduzida ,  a termo no processo da licitação, desde que haja 
NTRATANTE; e 	 » 

Ia 1 egislação vigente sobre a matéria: 

amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 

TV sÃo JOSEN 20 
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Estado do Para 
OVERNO MUNICIPAL DE AÇARÁ 

) D 
rNUT 

 E DES DA EDUCAÇÃO IBASICA-FUNDEB 

ciente daç normas técnica; da' NT 

1 A CONTRAL\D \i ficará 
se admitindo modificações se 

CLÁUSULA VIGÉSIMA, Q9'Ak' 

1. Este Conrraa !ic 	ctila 
decorre da autorizacân d:' ( OTRA' 

e 
! iyentura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
1 das pela CONTRATANTE 

s 'r executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
espondentes a cada serviços constantes das Especificações 

gada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 
+nsulta e concordância da CONTRA 1 ANTE 

)1 A VINCULAÇÃO AO EDITAL E i4 PROPOSTA DA CONTRATADA 

'4s termos da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018 ,.011001, cuja realização 
constante do processo licitatorio n° 2/2018-011001, e aos termos das 

CLÁUSULA VIGÉSflL ( 

1. As questões 
administrativamente, serão p 
mais privilegiado que seja. 	nos 

e forma; para 

ia execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
Comarca do Município de ACARÁ com exclusão de qualquer outro, por 
previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

ie foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Ias, testemunhas abai?to; 

,ARA-PA, em 31 de Outubro de 2012 

, CtO 
\UT. E DES. DAEDUCAÇAO RASIL! -FUNDEB 

CNPJ(MF) 29.814.546/0001-68 
CONTRATANTE 

S LIW COM SERVIÇOS LTDA 
clti 08j2.47/000l-90 

1O1 RATADO(A) .v .. 

2.  

Tv SÃO JOSÉ N0  120 
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